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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 14/10/2020 – Horário: 11h e 30min. 

Local: Videoconferência 

Objeto: 548ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

• SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. E-07/002.13374/17 – Arte de Curar Farmácia Homeopática Ltda. Me 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações (parte de uma 

loja alugada em um centro comercial) na Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Rio 

Piabanha, no Município de Areal – SUPPIB 

 

2. E-07/002.12775/17 – SLC Materiais de Construção Ltda. Me 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações (galpão e pátio) 

na Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Córrego Brucuçu, afluente do Rio Preto, no 

Município de São José do Vale do Rio Preto – SUPPIB 

 

• DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

 

3. EXT-PD/014.3088/18 - Flapa Engenharia e Mineração Ltda. 

Extração e beneficiamento de gnaisse, para produção de brita, para uso direto na 

construção civil, em área de 32,42 hectares, inserida nas poligonais dos processos ANM 

890.375/1997, 890.376/1997 e 890.377/1997, no Município de Seropédica – GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO IN028357) 
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4. E-07/203.446/02 - Água Mineral Cascataí Ltda. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN029799) referente à captação e 

engarrafamento de água mineral, na poligonal DNPM 890.432/1989 com área de 48ha, 

no Município de Cachoeiras de Macacu, para prorrogar o prazo de validade por mais 

quatro anos – GELANI 

 

5. PD-07/014.1473/19 - Terminal de Trigo do Rio de Janeiro - Logística S.A. 

Operações portuárias de carregamento, descarregamento e armazenamento de trigo em 

armazém graneleiro com capacidade de estocagem de 57.300 toneladas e capacidade de 

movimentação de trigo (carregamento e descarregamento) de 1.800 toneladas por hora, 

no Município de Rio de Janeiro – GELIN 

Licença de Operação 

 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2020. 

 

Diane Mara Ferreira Varanda Rangel 

Subsecretária de Recursos Hídricos e Sustentabilidade - SEAS/RJ 

Respondendo Interinamente pelo Expediente do INEA/RJ 

Ato do Governador – Decreto de 20/07/2020 

Id. Funcional nº 5107544-0 


